
 

 
 
Ilma Senhora Georgea Passos, pregoeira do Município de Viana. 
 

A Torkys Sistemas e Equipamentos LTDA – ME, inscrita sob o CNPJ 
14.938.995/00001-40, com sede a Rua Mármore 206, sala 08, Santa Tereza na cidade 
de Belo Horizonte – MG CEP 31.010-220, por intermédio de seu representante legal 
José Renato Alves de Melo Saraiva, inscrito no CPF 113.715.777-14, ID MG-12.616.778, 
vem por meio deste, apresentar as razões abaixo para impugnação do edital do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14008/2022 do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2022. 

 
1. DA TEMPESTIVIDADE 
 

A. A presente impugnação foi apresentada dentro do prazo legal conforme os 
termos da lei 8666/93 e no item 8 do referido edital. 

 
2. DOS ITENS IMPUGNADOS 

 
Este órgão publicou edital de licitação na modalidade pregão eletrônico sob o 

numero 112/2022, cujo objeto é “ O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RASTREAMENTO, COM ENVIO DE COMANDOS E DISPONIBILIZAÇÃO DE SISTEMA 
ELETRÔNICO PARA CONTROLE DA FROTA MUNICIPAL, PARA ATENDIMENTO DAS 
DEMANDASDO MUNICÍPIO DE VIANA/ES, conforme detalhamento do objeto, 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital“. 

Devido ao interesse na participação do certame, a Empresa impugnante 
analisou o presente ato convocatório, de forma rigorosa e minuciosa, encontrando 
exigências que devem ser urgentemente reparadas, pois possuem cláusulas que 
impedem a participação de diversas empresas amplamente capacitadas.  

Vale ressaltar que esta empresa licitante já atendeu com excelência e 
comprometimento diversas empresas públicas e privadas de todo o País, portanto, 
possui plena capacidade técnica e estrutural de atender as necessidades deste Órgão. 

É imprescindível que os órgãos da Administração Pública, ao realizar certames 
licitatórios, se atentem ao princípio da seleção da proposta mais vantajosa, sendo que 
quanto maior o número de participantes, maiores as chances de se obter a melhor 
oferta financeira. 

Os itens impugnados referem-se à exigência de inscrição no CREA ou CFT.  
 

2.1. EXIGÊNCIA ABUSIVA NO CREA OU CFT 
Em primeiro lugar, cumpre esclarecer que o objeto principal do edital se trata 

apenas de prestação dos SERVIÇOS DE RASTREAMENTO, COM ENVIO DE COMANDOS 
E DISPONIBILIZAÇÃO DE SISTEMA ELETRÔNICO PARA CONTROLE DA FROTA 
MUNICIPAL, sendo os serviços de instalação uma consequência e, portanto, um 
acessório ao objeto principal. 

 
 



 

 
O art. 1º da Lei nº 6.839/19801, dispõe que o registro de pessoas jurídicas nos 

Conselhos somente é obrigatório quando a atividade básica por elas exercida esteja 
relacionada com as atividades disciplinas pelos referidos Conselhos.  

Ressalta que a atividade básica constante no objeto do edital é a atividade de 
rastreamento/monitoramento de veículos por GPS via satélite, que não se enquadra 
como técnica de engenharia, não caracterizando obrigações junto ao Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia.  

Assim sendo, a maior parte das empresas licitantes terão por óbvio a atividade 
principal como sendo a de rastreamento de veículos por GPS via satélite, como é o 
caso desta impugnante, portanto, não há que se falar em exigência do registro dessas 
pessoas jurídicas perante o CREA ou CAU.  

O Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já esclareceu que: 
 

“é a finalidade da empresa que determina se é ou não 
obrigatório o registro no conselho profissional. Se a 
atividade relacionada com engenharia tiver caráter 
meramente acessório, não é necessária a inscrição no 
conselho respectivo” (RESP 1257149/RN, Rel. Ministro 
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 16/08/2011, DJe 24/08/2011 

 
A Lei nº 5.194/662 estabelece disposições vagas e abertas de atividades para as 

quais é exigida a inscrição junto ao CREA, cabendo às resoluções a tarefa de delimitar 
as atividades enquadradas. Todavia, as resoluções, com base no Princípio da 
Legalidade, não podem, por si só, obrigar à inscrição, sendo necessário demonstrar  
que a atividade básica da empresa é inerente a profissionais da engenharia e/ou 
agronomia. 

Esse é, inclusive o entendimento de diversos tribunais regionais do país, 
conforme decisões elencadas abaixo: 

 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À 
EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA – CREA. ATIVIDADE BÁSICA. ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E COMERCIALIZAÇÃO DE PORTÕES E 
PORTEIROS ELETRÔNICOS, TELEFONIA, CIRCUITO DE TV, 
DE ALARMES EM PRÉDIOS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS, 
INSTALAÇÕES DE SISTEMAS DE SEGURANÇA E CERCAS 
ELÉTRICAS. REGISTRO. DESNECESSIDADE. 1. “É a 
Finalidade da empresa que determina se é ou não 
obrigatório o registro no conselho profissional. Se a 
atividade relacionada com engenharia tiver caráter 
meramente acessório, não é necessária a inscrição no 
conselho respectivo.” (REsp 1257149/RN, Rel. Ministro 
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 16/08/2011, DJe 24/08/2011). 2. Na 
hipótese concreta dos autos, a empresa se dedica ao 
comércio varejista de portões e porteiros eletrônicos, 
telefonia, circuito de TV, de alarmes em prédios 
residenciais e comerciais, instalações de sistemas de 
segurança e cercas elétricas, e prestação de assistência 
técnica, não sendo incluída a produção técnica 



 

especializada exigida dos engenheiros e agrônomos. 
Assim, não tem atividade básica ligada à engenharia ou 
à agronomia, nem presta serviços dessa natureza a 
terceiros, não estando, desta forma, sujeita à inscrição 
perante o CREA. 3.Inexigível da empresa a inscrição e 
registro junto ao CREA. 4.Apelação não provida. (TRF1 – 
AC: 00001686420154013507 
0000168.64.2015.4.01.3507. Relator: Desembargadora 
Federal Ângela Catão. Data do Julgamento: 
10/10/2017. Sétima Turma. Data de Publicação: 
20/10/2017, e-DJF) (g.n.) 

 
EMENTA: ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. 
REGISTRO. DESCABIMENTO. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 20, §§ 3º E 4º DO CPC. A 
atividade básica da empresa é que determina sua 
vinculação a conselho profissional específico. A 
empresa que tem como atividade básica a prestação de 
SERVIÇOS PORTARIA, MONITORAMENTO DE ALARMES 
em prédios residenciais e comerciais e INSTALAÇÕES DE 
SISTEMAS DE SEGURANÇA e CERCAS ELÉTRICAS, NÃO 
ESTÁ OBRIGADA a efetuar inscrição no Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 
CREA. Honorários fixados de acordo com os parâmetros 
delimitados no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC e conforme 
entendimento desta Colenda Turma, em casos símeis. 
(TRF4,AC 2008.71.02.000154-2, QUARTA TURMA, 
Relator ALEXANDRE GONÇALVES LIPPEL, D.E. 
06/07/2009) (g.n.) 
 
ADMINISTRATIVO. COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E SEGURANÇA. 
REGISTRO E RESPONSÁVEL TÉCNICO PERANTE O CREA. 
NÃO NECESSIDADE. . A atividade básica da empresa ou 
em relação àquela pela qual presta serviços a 
terceiros é que determina a necessidade de vinculação 
às entidades competentes para a fiscalização do 
exercício das diversas profissões (art. 1º da Lei 
6.839/80). A empresa que tem como atividade básica o 
COMÉRCIO E A MANUTENÇÃO DE APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS eletro-eletrônicos de informática, 
telefonia e SEGURANÇA NÃO ESTÁ OBRIGADA AO 
REGISTRO JUNTO AO CREA, tampouco à contratação de 
profissional engenheiro como responsável técnico. 
Precedentes deste Tribunal. (TRF4 – AC: 
50017504120174047005 PR 
5001750.41.2017.4.04.7005. Relator: Oscar Valente 
Cardoso. Data de Julgamento: 15/05/2019, quarta 
turma) (g.n.) 

 
Dessa forma, não há que se falar que as atividades abarcadas pelo 

procedimento licitatório em cotejo estejam sujeitas a inscrição e tampouco a 
fiscalização do Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura. 

 
 



 

 
Nesse sentido colhe-se do julgado: 

Administrativo e processual civil. Ação Ordinária. 
Registro no Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura. Empresa de monitoramento e 
rastreamento de veículos. Atividade técnica. Ausência 
de obrigatoriedade do registro no Conselho. Nulidade 
de auto de infração. Apelação improvida. TRF5, 
Primeira Turma, Desembargador Federal Roberto 
Wanderley Nogueira. 

 
Ou seja, apesar do objeto licitado ser monitoramento e rastreamento da frota 

municipal, o edital exige inscrição da empresa em Conselho totalmente distinto. 
A lei que regulamenta o CREA estabelece as atividades e funções de 

responsabilidade dos profissionais vinculadas a este conselho: 
 
Art 7º As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do 
engenheiro-agrônomo consistem em: 

a) Desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, 
paraestatais, autarquias de economia mista e privada; 

b) Planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, 
estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e 
desenvolvimento industrial e agropecuária; 

c) Estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e 
divulgação técnica; 

d) Ensino, pesquisas, experimentação e ensaios; 
e) Fiscalização de obras e serviços técnicos; 
f) Direção de obras e serviços técnicos; 
g) Execução de obras e serviços técnicos; 
h) Produção técnica especializada, industrial ou agropecuária; 

 
Ou seja, tais atividades só serão objeto de fiscalização por parte do CREA 

quando caracterizarem atividade-fim prestada ao destinatário do serviço. O que não é 
o caso. Afinal, o objeto licitado não se enquadra em nenhuma daquelas atividades. 

Podendo de forma análoga, analisar a exigência de inscrição no CFT, uma vez 
que a lei nº 5524/1968 e o decreto nº 90922/1985 regulamentam as atividades e quais 
os tipos de técnicos devem possuir inscrição em tal órgão. E mais uma vez nenhuma 
das atividades regulamentadas não compreendem ao objeto da presente licitação 

A manutenção de tais exigências configura grave afronta aos princípios 
norteadores de toda e qualquer licitação pública, dentre os quais, o princípio da 
isonomia. 

Portanto além de incompatível e desproporcional a manutenção destras 
exigências corrompe a isonomia e simplicidade característicos da licitação, em 
contradição à orientação do Tribunal de Contas da União: 
 

“1. A ampliação da competitividade é o 
princípio norteador do pregão e vem 
expressamente albergado no caput e no 



 

parágrafo único do art. 4º do decreto nº 
3555/2000. 2. As normas disciplinadoras da 
licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os 
interassados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, a finalidade e 
segurança da contratação (...) 15. A 
característica essencial do pregão é a de ser 
uma modalidade mais dinâmica e flexível para 
a aquisição de bens ou contratação de 
serviços de interesse da Administração 
pública. Seus fundamentos principais são, 
especialmente, a ampliação da disputa entre 
os interessados, que tem como consequência 
imediata a redução dos preços contratados, 
bem como a alteração da ordem tradicional 
de apresentação e analise dos documentos de 
habilitação e proposta de preços, e a 
mitigação das formalidades presentes nas 
demais modalidades licitatórias. (Acórdão nº 
1046/2008, Plenário)”. 

 
Portanto, demonstrada a irregularidade na manutenção da exigência de 

registro da empresa e dos profissionais no CREA ou CFT. 
Assim, os fundamentos aqui expendidos são fonte de valia universal perante a 

sociedade brasileira, operadores de direito, e principalmente, aos agentes públicos, 
pois constituem proteção ao interesse público majoritário, razão essa suficiente a 
proclamar a retificação do ato convocatório, no tocante as exigências que extrapolam 
os comandos legais. 

Para corroborar com tal comprovação segue em anexo auto de infração que a 
impugnante recebeu por falta de inscrição no conselho do CREA-MG, tal auto de 
infração foi gerado com base no contrato de rastreamento e monitoramento veicular, 
de número 675/2018, que a impugnante possui com o Município de Divinópolis – MG. 
Junto ao auto de infração a sua baixa (após apresentação de recurso) RATIFICADA pelo 
conselho de engenharia eletríca do CREA-MG por ENTENDEREM que as atividades de 
rastreamento e monitoramento veicular juntamente com serviços de instalação e 
manutenção (que são atividades acessórias ao rastreamento e monitoramento) NÃO 
são serviços/atividades de engenharia, logo não é exigida a inscrição da empresa 
impugnante junto aos órgãos CREA e/ou CTF. 

Segue abaixo o auto de infração e a sua respectiva baixa. 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
A instalação de um rastreador veicular é semelhante à instalação de um som 

automotivo, por exemplo, e como é de notório saber as empresas que trabalham com 
a venda de som e acessórios não é exigida a sua inscrição em órgãos como CREA ou 
CFT pois tal atividade não é considerada como atividade de engenharia. 
 
3. DOS PEDIDOS 

Sem prejuízo do uso das garantias constitucionais, demonstrado que as 
exigências contidas no edital contrariam o direito da Impugnante e também afrontam 
os princípios pelos quais a Administração Pública deve observar em se tratando de 
licitação pública, e, tempestiva a presente peça impugnatória, portanto, passível de 
análise pelo(a) Sr(a). Pregoeiro(a), requer-se: 

a) Seja recebida a presente IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, sendo julgada 
PROCEDENTE pelo senhora pregoeira; 

b) Seja retirada a exigência de inscrição no CREA ou CFT das empresas que 
venham a participar deste certame; 

 
Requer, ainda, que os itens supracitados do edital nesta impugnação, passem 

por alterações, sendo necessária a publicação de nova data para a realização do 
Pregão, ampliando a participação no certame licitatório. 
 Requer no caso de rejeição do pedido de impugnação, o Município de Viana 
deverá informar no edital qual o número da regra da ABNT-NBR (Associação Brasileira 
de Normas Técnicas) que foi base para formulação do objeto do certame, citar no 
edital qual será o engenheiro que será o responsável pela fiscalização do contrato e 
sua respectiva inscrição no CREA-ES e sua matricula junto ao município, citar no edital 
o numero da ABNT-NBR que rege a execução do serviço do objeto licitado e citar qual 
código junto ao CREA-ES / CRT-ES deverá ser emitida a anotação de responsabilidade 
técnica – ART – para cada um dos serviços: 

 Rastreamento veicular; 
 Monitoramento veicular; 
 Instalação de rastreador (por veículo); 
 Manutenção do sistema de rastreamento; 
 
 
Belo Horizonte, 20 de dezembro de 2022. 
 
 
 
JOSE RENATO ALVES DE MELO SARAIVA 
CPF: 113.715.777-14 
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